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DECRETO N° 060, DE 28 DE OUTURO DE 2020 
Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município para o corrente 
exercício, e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Municipal nº. 796/2019 de 
10/12/2019, combinada com o § 1º, Inciso I, II, III e IV, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, 

D E C R E T A : 
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município para o corrente exercício, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

3.113.446,75(três milhões, cento e treze mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos), nas dotações a seguir especificadas: 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

15.451.0006.1006 OBRAS URBANAS E RURAIS 

544 4490510000 854 OBRAS E INSTALAÇÕES 78.000,00 
 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

04.122.0004.2003 MANUTENÇAO DO DEPTO DE ADM E PLANEJAMENTO EM GERAL 

290 3390390000 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 

335 3390470000 3 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.851,99 

205 3190110000 3 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000.000,00 
 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0007.2009 MERENDA ESCOLAR 

735 3390320000 113 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3.994,75 
 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0007.2010 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

870 3390390000 120 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 19.500,01 
 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.365.0007.2014 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (CRECHE E PRE) 

1480 3390390000 104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 
 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0010.2018 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2060 3390390000 303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 135.000,00 

1790 3190110000 0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 31.100,00 

2090 3390460000 0 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1.500,00 

2080 3390390000 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 

2080 3390390000 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 55.000,00 

1941 3390300000 376 MATERIAL DE CONSUMO 151.966,31 

1792 3190110000 3 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 245.414,87 

1945 3390300000 495 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 

1791 3190110000 4 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 157.656,18 
 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA 

001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.243.0011.2020 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
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2250 3390300000 0 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 
 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA 

001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0011.2021 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2430 3390360000 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.500,00 

2470 3390390000 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00 

2380 3390300000 934 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 

2500 3390390000 934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 

2301 3190110000 4 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 14.962,64 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar referido no artigo anterior, serão utilizados recursos de acordo com Art. 43, § 1º, inciso I 

(Superávit financeiro), Inciso II (Excesso de arrecadação) e Inciso III (cancelamento parcial de dotações) de acordo com a Lei Federal nº 4.320/64 de 
17/03/1964, conforme abaixo discriminado: 
I. SUPERAVIT FINANCEIRO 

113 Merenda Escolar - PNAE 3.994,75 

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 100.000,00 

934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 15.000,00 
II. EXCESSO DE ARRECADACAO 
171803110000000000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO BÁSICA - PRINCIPAL 150.000,00 

172803110000000000 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAÚDE - REPASSE FUNDO A 
FUNDO - PRINCIPAL 40.000,00 

171899119901000000 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM 720.000,00 

171899119902000000 LEI COMPLEMENTAR 173-2020 INC. I E II 1.600.000,00 

242899110400000000 TRANSF. CONVENIO SIT 45541 - IMPLANTAÇÃO DE PARQUE URBANO 142.000,00 
III. CANCELAMENTO PARCIAL DE DOTAÇÕES 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

04.122.0004.2003 MANUTENÇAO DO DEPTO DE ADM E PLANEJAMENTO EM GERAL 

205 3190110000 3 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.851,99 
 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

28.843.0002.2004 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA E CONFESSADA 

400 4690710000 0 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 50.000,00 
 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0007.2010 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

810 3390330000 120 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 19.500,01 
 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.365.0007.2014 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (CRECHE E PRE) 

1420 3390300000 104 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 
 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0010.2018 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

1800 3190110000 303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 135.000,00 

2050 3390390000 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 32.600,00 
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1840 3190130000 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 

1810 3190110000 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 

2110 3390460000 494 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 25.000,00 
 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA 

001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.243.0011.2020 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

2290 4490520000 0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00 
 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA 

001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0011.2021 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2350 3390300000 0 MATERIAL DE CONSUMO 1.500,00 

2310 3190130000 0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

2340 3390140000 0 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 

2330 3350430000 0 SUBVENÇÕES SOCIAIS 4.000,00 

2450 3390360000 934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, em 28 de outubro de 2020. 

ANTONIO HELLY SANTIAGO 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 067, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020 
Decreta Luto Oficial por três (3) dias, em virtude do falecimento do Sr. José Carlos 
da Silva (Tuco). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto no item “i” do inciso I, do Art. 
90 da Lei Orgânica do Município, 
  CONSIDERANDO o falecimento do vereador deste município, o Senhor JOSÉ CARLOS DA SILVA (Tuco), nesta data, e 
  CONSIDERANDO, que se tratava de pessoa de elevado espírito público, tendo assumido o honroso cargo de VEREADOR nos 
mandatos de 2001 a 2004, 2005 a 2008, 2013 a 2016, e de 2017 a 2020, até a presente data, e exerceu o cargo de PRESIDENTE da Câmara Municipal de 
Ventania no biênio 2013 a 2014, 

D E C R E T A : 
  Art. 10 – Fica declarado “LUTO OFICIAL” no município de Ventania, por três (3) dias, contados desta data, em homenagem “pos-
mortem” do Poder Público Municipal ao emérito Sr. JOSÉ CARLOS DA SILVA (Tuco). 
  Art. 20 – Este Decreto entra em vigor nesta data. 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, em 02 de dezembro de 2020. 

ANTÔNIO HELLY SANTIAGO 
Prefeito Municipal 
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